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PEDIDO DE INFORMAÇÕES 11/2025

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Celso Pazuch, 

                     O Vereador João Batista Ferreira, nos termos regimentais, requer que seja encaminhada a esta Casa Legislativa informações detalhadas sobre a iluminação pública. Especificamente, solicita-se:

· Qual setor e/ou servidor(a) da Administração Municipal é responsável por receber as demandas relativas à iluminação pública, incluindo as encaminhadas por meio do espaço disponível no site oficial, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.887/2013?
· Qual é o prazo legal previsto para resposta e atendimento das solicitações de iluminação pública feitas pela população, conforme a Lei Municipal nº3.887/2013?
· Há protocolo de acompanhamento (número de registro ou código de rastreio) para as demandas registradas via site da Prefeitura? Caso afirmativo, como o munícipe pode acessar esse acompanhamento


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:
                      
            Este pedido está amparado no direito fundamental de acesso à informação, previsto no art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e regulamentado pela Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), que estabelece o prazo máximo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por mais 10 (dez) dias, para o fornecimento de informação.
	Além disso, conforme a Lei Municipal nº 3.887/2013, de auditoria deste vereador é previsto um canal específico no site oficial da Prefeitura Municipal para a apresentação de reivindicações de manutenção e implantação de iluminação pública. Contudo, o vereador que subscreve, após registrar solicitação por meio desse canal, desconhece o setor responsável, o prazo de atendimento e tampouco dispõe de um protocolo para acompanhamento. Essa ausência de clareza prejudica a orientação dos munícipes a respeito de como e quando suas reivindicações serão atendidas pela Administração Municipal.
	Dessa forma, a presente iniciativa busca identificar o caminho institucional dessas solicitações, os prazos oficiais de resposta e o sistema de controle utilizado pela Prefeitura para que, assim, se possa orientar adequadamente a população e dar efetividade aos princípios da publicidade, eficiência e responsabilização administrava.
	Como pautei diversas vezes nesta Casa Legislativa inúmeras vezes é inconcebível que os vereadores ainda necessitem solicitar troca de iluminação pública.


                                                Nestes Termos
                                                Pede Deferimento.
                                 
Sala de Sessões, 09 de setembro de 2025.


image1.png




image2.png
R
#,

08,

— o




